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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  250702 1401-DLE 

Regido pela Lei Federal n'14.133, de 1° de abril de 2021, e ainda pelo Decreto n°5.159/2023, de 26 de abril de 
2023. 

O(A) Município de Quixeramosim/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito(a) no 
CNPJ N° 07.744.303/0001-68, com sede na Rua Dr. Alvaro Fernades n° 36/42, bairro Centro, 
Quixeramobim/CE, representada pelo Órgão Gestor SEC. DE DESEN. URBANO E 
INFRAESTRUTURA, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Decreto n2  5.159/2023, de 26 
de abril de 2023, do ARTIGO 75 INCISO 1 da Lei Federal n° 14.133/2021, e alterações posteriores, 
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, e das exigências 
estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL ÁLVARO DE ARAUJO 
CARNEIRO (CARNEIRÃO), ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, 
REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E DEMAIS 
INSTALAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE 

ÓRGÃO INTERESSADO: SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75 INCISO 1, DA LEI FEDERAL N9  14.133/2021 

CRITÉRIO 
JULGAMENTO: 

DE 
MENOR PREÇO GLOBAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
As propostas deverão ser encaminhadas/cadastradas pelo Iink disponível da 
plataforma eletrônica Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no 
endereço eletrônico https:I/www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

CADASTRAMENTO 
PROPOSTAS: 

DAS Início: 27/02/2025 às 00:00 hs (Horário de Brasília). 

Término: 07/03/2025 às 07:59 hs (Horário de Brasília). 

PREVISÃO 
INÍCIO/TÉRMINO 
SESSÃO DE DISPUTA 
LANCES: 

DO 
DA 
DE 

Início: 07/03/2025 às 08:00 hs (Horário de Brasília). 

Término: 07/03/2025 às 14:00 hs (Horário de Brasília). 

TEMPO DE DISPUTA: 06 (seis) horas, a partir do início da etapa de disputa na plataforma eletrônica 
Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

PREFERÊNCIA 
M E/EPP/EQU 1 PARADAS 

)SIM ( x )NÃO 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto do presente procedimento é o(a)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO (CARNEIRÃO), ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL, REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E 
DEMAIS INSTALAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 - Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao 
fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por 
participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4 - Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/2014, a administração 
pública: 

- destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações cujo valor seja de até 80.000,00 (oitenta mil reais). 

1.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2 - PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.brl . 

2.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem acima. 

2.1.2 .- Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o 
fornecedor deverá acessar a página https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  no link "Seja um 
fornecedor", deverá preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados 
como "campo obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 

2.1.3 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.iicitacaoquixeramobim.com.brl. 

2.1.4 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

S 2.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea c' também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei n2  14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo 
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nQ 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3 - INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
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retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-ia ou 
modificá-la até o fim do recebimento de propostas. 

3.9 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante está declarando, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.9.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

3.9.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70,  inciso XXXIII, da constituição federal; 

3.9.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1Q e no inciso III do art. 59 da 
constituição federal; 

3.9.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

3.10 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 30, da Lei Complementar nQ 123/2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12  ao 
32, do art. 42,  da Lei n2  14.133/2021. 

3.10.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, estarão identificados no sistema. 

3.11 - A falsidade da declaração de que trata o item 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2  14.133/2021, e neste aviso. 

4 - FASE DE LANCES 

4.1 - A partir das 08:OOhrs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances às 14:00hrs do mesmo dia. 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5 -JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação, podendo haver negociação para condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado. 

5.1.1 - O operador da Dispensa Eletrônica solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada. 

5.1.1.1 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
estabelecido no item 5.1.1, acarretará nas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 
podendo o operador convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.1.1.2 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, 
implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.4 - Caso o custo global estimado do objeto da contratação tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar, 
por meio eletrônico, no mesmo prazo dado para aprensentação da proposta adequada, planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de sua não aceitação. 

5.4.1 - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, no mesmo prazo dado para aprensentação da 
proposta adequada, orçamento através de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

5.4.2 - Deverá apresentar orçamento (5) detalhado (s) contendo para cada item a especificação 
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto em anexo 
deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do grupo em algarismo, e 
o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos 
constantes da planilha orçamentária. 

5.4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do 
item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

5.4.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o 
NOME do profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de 
impressão, e o número da sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais 
folhas anteriores deverão conter a sua assinatura ou rubrica. 

5.4.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos 
quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 
função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 
casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR UNlTARlO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 
Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 
a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM  DE SERVIÇO);2). 

5.4.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a 
execução total do objeto desta contratação em relação ao tempo, observado o prazo de 
execução proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 

5.4.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo 
de execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se 
refere aos itens quanto aos valores e com o cronograma de desembolsos. 

5.4.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a 
complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das 
etapas em relação ao total do item. 
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5.4.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 
concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir 
adequadamente o andamento esperado dos serviços. 

5.4.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do 
Cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

5.4.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os 
insumos, materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros 
componentes, constantes de todos os serviços listados no Orçamento detalhado, conforme 
ANEXO. 

5.4.12 -O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, 
conforme ANEXO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

5.4.13 -O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que 
poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

5.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

5.5.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

5.5.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua apresentação. 

5.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1 - contiver vícios insanáveis; 

5.7.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.7.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

5.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.8 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

5.8.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.8.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 
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de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.9.1 - Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.9.1.1 - Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade (art. 59, §39, da Lei nQ 14,133, de 202. 

5.9.2 - Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 
de aceitabilidade de preços será: 

5.9.2.1 - O valor global estimado para a contratação. 

5.9.2.2 - Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 

5.9.3 - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.9.4 - será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.12 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 'chat' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 - HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados nc1TEM 6.4 
DESTE AVISO, e devem ser anexados antes da data de abertura do certame ou no 
prazo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão, e 
serão analisados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, em formato digital. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (cni.ius.br/improbidade  adm /consultar requeridojhp1. 
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c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b' e c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.2.2 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.2.4 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio 
eletrônico Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https:/Iwww.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A  
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE AVISO, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE  
NOMEADO DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE  
VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE 
EXIGÊNCIAS DO PRESENTE AVISO.  

6.4 - Documentos de Habilitação 

6.4.1 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n.2  77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 0 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

6.4.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

6.4.1.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

6.4.1.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento 
oficial de identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

6.4.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

6.4.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

6.4.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso 
de Pessoa Jurídica. 

6.4.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V11-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1Q de maio de 
1943. 

6.4.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

6.4.2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

6.4.2.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.4.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021. 

6.4.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.4.3.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do 
valor total estimado da contratação. 

6.4.3.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

6.4.4 - Qualificação Técnica 

6.4.4.1- Comprovação da capacitação técnico-profissional: 
Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das 
regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, conforme consta 
neste instrumento. 

6.4.4.1.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8 - comprovação mínima de execução - 56 m2; 

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - comprovação mínima 
de execução - 89 m2; 

c) PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRíLICO, TIPO 'NOVACOR' - comprovação mínima de 
execução -  89 m2; 

d) PINTURA HIDRACOR - comprovação mínima de execução - 160 m2; 

e) PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS - comprovação 
mínima de execução - 05 m2; 

6.4.4.2 - Comprovação da capacidade técnico operacional: 

A qualificação técnica operacional será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o 
desta licitação. 

6.4.4.2.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8 - comprovação mínima de execução - 56 m2; 

b) REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - comprovação mínima 
de execução - 89 m2; 
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c) PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO "NOVACOR - comprovação mínima de 
execução - 89 m2; 

d) PINTURA HIDRACOR - comprovação mínima de execução - 160 m2; 

e) PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS - comprovação 
mínima de execução - 05 m2; 

6.4.4.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

6.4.4.4 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.4.4.5 - Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, em plena validade. 

6.4.4.6 -Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade de 
todos os equipamentos adequados e das instalações de apoio para realização do objeto da 
licitação. 

6.4.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133/2021. 

6.4.5.1 - A declaração deverá estar digitalizada devidamente, timbrada e assinada por 
representante legal. 

6.4.5.2 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste aviso e na 
legislação pertinente. 

6.4.6 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

6.4.6.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
49, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§29  a 62  da Lei n. 5.764 de 1971. 

6.4.6.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados. 

6.4.6.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço. 

6.4.6.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

6.4.6.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 

6.4.6.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação, 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais. 
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f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

6.4.6.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

6.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação, observada a regra estabelecida neste Aviso. 

6.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

6.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.8 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 
(trinta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

6.9 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n2  14.133/2021. 

6.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso. 

6.12 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

6.13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 - CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao 
§ 4 do Art. 91 da Lei flQ  14.133/2021. 

7.3 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.3.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
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instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4 - O prazo de vigência da contratação será de acordo com o previsto no ANEXO 1 - Termo de 
referência do Aviso de Contratação Direta. 

7.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 - SANÇÕES 

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei fl9  14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 59  da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2023. 

8.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9  14.133, de 
2021). 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b', 'c e 'd' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", 'f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59,  da Lei n9  
14.133, de 2021). 

8.2.4 - Multa de: 

8.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

8.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação 
direta sem motivo justificado. 

8.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 
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8.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

8.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

8.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

8.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

8.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

8.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

8.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

8.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei nQ 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

8.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimpiente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei nQ 14.133, 
de 2021). 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7Q,  da Lei nQ 14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

8.4.2 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n 
14.133, de 2021). 

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei n 14.133, de 2021). 

8.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei ng 14.133, de 2021). 

8.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

8.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 

8.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Por tratar-se de Dispensa de Licitação com base na condição prevista no art. 75, II da Lei 
14.133/21, o meio para publicidade desse instrumento será através do PORTAL NACIONAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS - PNCP disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br,  do site oficial do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM disponível em https://quixeramobim.ce.gov.br/ e 
do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico 
https://www.1icitacaoquixeramobim.com.brl. 

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.2.2 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
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haja comunicação em contrário. 

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

• ANEXO 1 - Termo de referência; 
• ANEXO II - Modelo de Proposta; 
• ANEXO lii - Minuta de Termo de Contrato. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 26 de Fevereiro de 2025. 

- 

ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE MEDEIROS - SECRETÁRIO(A) 

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA} 
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ANEXO 1 DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  070111020001 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO (CARNEIRÃO), ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL, REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E 
DEMAIS INSTALAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas disposições contidas na 
Lei Federal n9  14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e nos demais normativos internos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

28503 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO (CARNEIRÃO). 
ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, REVITALIZAÇÃO DO 
CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E DEMAIS 
INSTALAÇÕES 

SERVIÇO 1,00 R$ 109.203,58 R$ 109.203,58 

TOTAL: R$ 109.203,58 

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 - Integram o presente termo a seguinte documentação elaborada pelo engenheiro Flávio 
Soares Nunes, inscrito no CREA sob o n° 0600183610CE: orçamento estimado em planilha de 
quantitativos e preço, cronograma físico-financeiro, planilha de quantitativos e preços, 
composição de preços unitários - CPU, composição de bonificação e despesas indiretas - BDI, 
composição analítica de encargos sociais, especificações técnicas e peças gráficas e ART do 
Projeto. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação será de12 (DOZE) MESES, contados da data de 
publicação do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. Já a execução da obra deverá ser entregue conforme cronograma físico e 
financeiro. 

1.6 - O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da contratação por Dispensa de Licitação: 

2.1.1 - A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo 
legal contido no ARTIGO 75 INCISO 1 da Lei Federal n9  14.133/21, nos casos de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, e no Decreto Municipal 
n0  5.159/2023, de 26 de abril de 2023, que regulamentou o procedimento administrativo para a 
realização de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.1333/2021 e 
instituiu o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional do Município de Quixeramobim. 

2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao 
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referido na lei, devidamente atualizado, e a despesa não constitui em fracionamento de 
despesas, bem como o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma 
natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade 
gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo ARTIGO 75 INCISO 1 da Lei Federal n 
14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais. 

2.1.3 - Registra-se que os valores estabelecidos no incisos 1 e II do Art. 75 da Lei n2  14.133, de 1 
de abril de 2021, são atualizados anualmente por meio de decreto federal, o qual ajusta os 
valores previstos na referida lei conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro índice que venha a substituí-lo. Essa atualização ocorre no 
início de cada ano, garantindo que os valores estabelecidos na legislação estejam sempre em 
consonância com a inflação e a realidade econômica do período. 

2.2 - Da necessidade da contratação: 

2.2.1 - A contratação de empresa especializada para a manutenção e reforma do Estádio 
Municipal Álvaro de Araújo Carneiro (Carneirão) é uma medida essencial para garantir a 
preservação, funcionalidade e segurança deste importante equipamento público. Com  o passar 
do tempo, as estruturas do estádio sofreram um desgaste natural decorrente do uso contínuo, da 
exposição às condições climáticas e da ausência de intervenções corretivas regulares. Esse 
cenário compromete não apenas a integridade física do espaço, mas também a segurança dos 
usuários, sejam atletas, funcionários ou espectadores.Considerando que o Estádio Carneirão 
desempenha um papel fundamental na promoção do esporte e lazer para a população de 
Quixeramobim, torna-se indispensável a realização de adequações estruturais que assegurem 
condições adequadas de uso, a valorização do patrimônio público e o cumprimento das normas 
vigentes de segurança, acessibilidade e infraestrutura esportiva. A requalificação do espaço 
permitirá a continuidade e ampliação das atividades esportivas e culturais, incentivando a 
prática esportiva e fortalecendo o calendário de eventos no município. Dentre as principais 
deficiências identificadas, destacam-se a deterioração dos alambrados e mourões, que 
comprometem a segurança do perímetro; a necessidade de revitalização do campo de jogo, 
fundamental para o desempenho adequado dos atletas; a recuperação estrutural das 
arquibancadas, que visa garantir o conforto e a segurança do público; além da requalificação dos 
vestiários, bilheterias e demais dependências, essenciais para o pleno funcionamento do estádio. 
Esses problemas não apenas impactam diretamente na realização de eventos esportivos, mas 
também dificultam o desenvolvimento de programas sociais e recreativos voltados à 
comunidade.Além de garantir um espaço seguro e adequado para as práticas esportivas, a 
modernização das instalações proporcionará benefícios de longo prazo, evitando custos elevados 
com manutenções emergenciais futuras e prolongando a vida útil do estádio. Ademais, um 
estádio bem estruturado favorece a realização de competições de maior porte, impulsionando o 
turismo esportivo e movimentando a economia local.Dessa forma, a presente contratação visa 
não apenas atender às demandas estruturais do Estádio Carneirão, mas também assegurar que 
ele continue cumprindo seu papel como um importante centro de integração social, inclusão 
esportiva e desenvolvimento cultural para a população de Quixeramobim. 

2.3 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados: 

2.3.1 - Com a execução dos serviços de manutenção e reforma do Estádio Municipal Álvaro de 
Araújo Carneiro (Carneirão), espera-se garantir a segurança e a conformidade normativa do 
espaço, adequando suas instalações às exigências vigentes de acessibilidade e infraestrutura 
esportiva, além de reduzir riscos estruturais e proporcionar um ambiente seguro para atletas, 
torcedores e funcionários. Paralelamente, a modernização do estádio resultará na valorização do 
equipamento público, tornando-o mais funcional e eficiente, preservando o patrimônio municipal 
e reduzindo a necessidade de manutenções emergenciais futuras.A revitalização também 
contribuirá para a promoção do esporte e a inclusão social, ampliando oportunidades para o 
desenvolvimento esportivo no município, incentivando a formação de novos talentos e 
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viabilizando projetos sociais voltados à iniciação esportiva de crianças e jovens. Além disso, a 
melhoria na infraestrutura permitirá a realização de competições regionais e estaduais, 
fomentando o turismo esportivo e impulsionando a economia local, ao atrair visitantes e gerar 
novas oportunidades de negócios e investimentos.Por fim, a reforma do estádio proporcionará 
uma experiência aprimorada para os usuários, com arquibancadas mais confortáveis e seguras 
para os torcedores, além de vestiários e dependências modernizadas para atletas, árbitros e 
equipe técnica. Dessa forma, a reestruturação do Estádio Carneirão trará benefícios duradouros, 
consolidando-o como um espaço de referência para o esporte, lazer e integração social no 
município de Quixeramobim/CE. 

2.4 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.4.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando 
alinhada ao planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

2.5 - Parcelamento ou não da contratação: 

2.5.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO  
OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

4.2 - Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos complementares 
com os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra/serviço, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da 
obra/serviço e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

4.3 - Sustentabilidade: 

4.3.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

4.3.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 

4.3.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais 
vigentes. 

4.3.4 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo 
excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

4.3.5 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
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conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 
ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da 
obra/serviço, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.3.6 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam 
a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos serviços. 

4.4 - Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste 
documento. 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, 
de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 
técnicas, a serem atendidas pela Contratada. 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes. 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra/serviço, com detalhamento de 
marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da 
obra/serviço. 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os 
nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem 
executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4Q,  parágrafo único. 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 
acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 
responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características similares 
ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-
profissional. 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, 
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 
contratado. 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação. 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o 
correto descarte dos resíduos segundo sua classe 

4.5 - Subcontratação: 

4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 - Garantia da contratação 

4.6.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 
14.133/2021. 

4.7 - Vistoria: 

4.7.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
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conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário comercial. 

4.7.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

4.7.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.8 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.8.1 - Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.8.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 
aplicáveis na execução da obra/serviço, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4.8.3 - Lei n9  5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenharia e dá outras providências. 

4.8.4 - Lei n2  12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

4.8.5 - Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade 
Técnica' na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 
outras providências. 

4.8.6 - Resolução CONAMA n2  307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - A execução da obra/serviço deverá ser iniciada no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.2 - Prazo de execução dos serviços: 90 (NOVENTA) DIAS, conforme cronograma físico- 
financeiro, contados da data da emissão da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.3  -  LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO, CENTRO, 
QUIXERAMOBIM-CE; CEP: 63.800-000 

5.4 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( X ) EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL 

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6 - A execução da obra objeto deste termo deverá obedecer integral e rigorosamente aos 
projetos, especificações e detalhes que serão fornecimentos pela contratante ao construtor, na 
fase de licitação ou contratação direta da obra, com todas as características necessárias à 
perfeita execução dos serviços. 

5.7 - Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 
desenhos do projeto arquitetônico, das especificações e demais documentos integrantes da 
documentação técnica fornecida pelo contratante para a execução da obra. 
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5.7.1 - Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 
comunicação escrita ao contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha 
observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em 
vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 
embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

5.8 - Fazem parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, todas as normas 
(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e Leis que tenham relação 
com os serviços objeto do contrato. 

5.9 - A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.10 - Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço aéreo das 
vias ou logradouros públicos do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, quando cabível, 
poderá ser iniciado sem o prévio alvará, a ser expedido pelo órgão competentre. O referido 
alvará deverá ser mantido no local da obra até sua conclusão. 

5.11 - Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, quando 
cabível, bem como dos pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se 
limitando, a Resolução CONAMA n 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de 
poluentes atmosféricos para fontes fixas". 

5.12 - Das medidas preliminares: 

5.12.1 - Em documento específico Anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta, conforme o 
caso, serão apresentados todos os procedimentos e especificações técnicas para a obra e 
serviço. 

5.12.2 - Quaisquer materiais e/ou serviços que não estejam explicitamente discriminados nas 
Especificações Técnicas deverão obedecer às normas ou especificações elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.12.3 - Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de arquitetura e/ou 
engenharia, o mesmo se aplicando as eventuais modificações que venham a ser identificadas 
como necessárias na fase de execução. Modificações de caráter emergencial, que não elevem o 
custo da obra, podem ser executadas desde que a fiscalização apresente justificativa por escrito, 
descrevendo as condições que impossibilitam aguardar a elaboração de um projeto específico e 
a solução técnica adotada. 

5.12.4 - Em função de peculiaridades locais, os projetos de engenharia poderão incluir 
especificações técnicas complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendações 
constantes das Especificações Técnicas, desde que tecnicamente justificado. 

5.13 - Do estudo do Projeto Executivo: 

5.13.1 - Antes da realização da Reunião para o início de obras, a Empresa executora e a 
CONTRATANTE deverão promover completa reavaliação técnica dos projetos, especificações, 
memorial descritivo e planilha orçamentária das obras, observando em especial os Métodos 
Construtivos, as Normas de Acessibilidade e as normas específicas dos órgãos fiscalizadores. 
Caso sejam observadas discrepâncias ou incorreções que exijam soluções extra canteiro de obra, 
as mesmas deverão ser encaminhadas através de documento hábil, ao conhecimento da chefia 
imediata, com sugestão de soluções, se for o caso. 

5.14 - Da ART da obra: 

5.14.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou 
verbal) entre o profissional da empresa executante e o Município de Quixeramobim, Estado do 
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Ceará, e identifica os responsáveis pelos empreendimentos relativos à área tecnológica. A ART 
deverá ser apresentada após a assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no início do 
desenvolvimento da atividade, para evitar a cobrança de multas. O Artigo 30  do Resolução 
n425/98 do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço poderá ter início sem o registro 
da ART. 

5.15 - Do diário de obras: 

5.15.1 - O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o 
modelo previsto nas normas, contendo: 

5.15.1.1 - Termo de abertura; 

5.15.1.2 - Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

5.15.1.3 - Todas as folhas numeradas; 

5.15.1.4 - Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

- 01 (uma) via permanece no diário; 

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

- 01 (uma) via para a Empresa executante. 

5.15.2 - A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da CONTRATANTE e o 
engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nQ 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 -A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado 
para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n9  102/2024, de 17 de janeiro 
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para 
fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n2  102/2024, de 17 de janeiro 
de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nQ 14.133/2021, art. 115, §5Q). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2507021401-DLE 

x 

 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n 14.133/2021, art. 117, §1Q). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nQ 14.133/2021, art. 117, §22). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n2  14.133/2021, 
art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n2  14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previ denciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nQ 14.133/2021, art. 121, ca~. 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nQ 14.133/2021, art. 121, §12). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta 
Contratação. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.1.1 - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 
contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
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detalhada. 

7.1.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.3 - O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

7.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscal do 
contrato desiganado, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências deste termo e do contrato. 

7.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

7.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.4 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 

7.5 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo dei 5 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.8.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.8.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
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e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.8.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Medições 

7.12 - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes 
partes: 

a) Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

b) Memória de cálculo da medição; 

c) Relatórios de visita, caso necessário; 

d) Inventário fotográfico; 

e) Diário de obras. 

Liquidação 

7.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade; 
ii. a data da emissão; 
iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv. o período respectivo de execução do contrato; 
v. o valor a pagar; e 
vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante. 

7.15 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
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7.16 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.16.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.16.2 - identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.18 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.19 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 

7.20 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.21 - O pagamento será efetuado no prazo de até30 (trinta) dias contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido 
neste termo. 

7.22 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue. 

7.23 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela 
contratante, será efetuada através do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, 
desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que 
comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.24 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.25 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.26 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.26.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.27 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.28 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.29 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice lNCC-Dl (Indice 
Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.30 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.31 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.32 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.33 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.34 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.35 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8 - INFRAÇõES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
t. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei nQ 12.846, de 1P de agosto de 2013. 

8.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

8.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
'b', 'c' e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 'e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
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8.2.4 - Multa 

8.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

8.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação 
direta sem motivo justificado. 

8.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 

8.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

8.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

8.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

8.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

8.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

8.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

8.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

8.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

8.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei nQ 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

8.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

8.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

8.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do ARTIGO 75 INCISO 1 da Lei flQ 

14.133/21, e Decreto Municipal n 5.159/2023, de 26 de abril de 202 que culminará com a 
seleção da proposta mais vantajosa para administração com MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2 - O critério de julgamento será o deMENOR PREÇO GLOBAL e terá a forma de execução de 
processo de Dispensa de Licitação, observadas as especificações e outras condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

9.3 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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9.4 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos 
pelo licitante estão previstos no Aviso de Contratação Direta. 

9.5 - O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, tendo como balizador os preços unitários registrados neste termo, apurados conforme 
pesquisas de preços elaboradas de acordo com o previsto no art. 23 da Lei nQ 14.133/2021. 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 
R$ 109.203,58 (CENTO E NOVE MIL E DUZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo e de acordo 
com a planilha orçamentária anexada ao processo. 

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA. 

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento 
de despesas/fonte de recursos: 

. 07 01 15 451 0008 1.008 3.3.90.39.16 1500000000 

11.3 - A fonte de recurso destacada tem origem Municipal), aportada por intermédio de 
Recurso Próprio. 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos 
materiais/serviços pela Administração. 

12.2 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

12.3 - Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 
8, §2, da Lei n. 12.527/2011. 

12.4 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei fl9  14.133, de 2021. 

12.5 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, no que couber. 

12.6 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
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aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.7 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

13 - FORO:  

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser 
compostos pela conciliação. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem o objetivo de complementação às 

informações contidas no projeto, apresentar os fundamentos sobre os 

quais foi concebido o projeto de reforma e adequação. 

O objeto do projeto é a intervenção na modernização do Estádio 

Municipal, sendo reforma, adaptação e reparos nos vestiários dos 

árbitros e jogadores, banheiros, bar/cantina, bilheteria, alambrados e 

mourões, arquibancadas, escritório, cabine de rádio, salas, depósitos 

e irrigação automatizada no gramado. 

O projeto conta atualmente com o campo para a prática de futebol, 

com medidas oficiais FIFA para a área de jogos, drenagem, alambrado e 

portões. 

O objeto deste memorial descritivo será executado em terreno de 

propriedade do município de Quixeramobim. 

2. GENERALIDADES 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos 

desenhos dos projetos, respectivos detalhes, bem como em estrita 

obediência às prescrições e exigências contidas no memorial descritivo, 

às especificações e nas normas da ABNT. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, nem nas 

especificações, poderá ser feita sem a autorização, por escrito, da 

CONTRATANTE. 

Caberá à CONTRATADA, antes da assinatura do contrato, verificar a 

compatibilização entre os projetos recebidos, visando detectar 

problemas de cotas, níveis, interferências das instalações com 

elementos estruturais, etc., devendo os problemas detectados ou as 

dúvidas surgidas, serem apresentadas à CONTRATANTE, através de sua 
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fiscalização para suas respectivas definições e alterações se julgar 

procedente. 

A não apresentação de dúvidas ou problemas que interfiram na 

execução dos projetos recebidos, isenta a CONTRATANTE de quaisquer ônus 

decorrentes de serviços necessários, ainda que não previstos. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar proposta de solução para 

análise e aprovação da CONTRATANTE, não cabendo como justificativa para 

alteração contratual. 

Os pedidos de alterações nos projetos, especificações ou detalhes 

de execução, deverão ser encaminhados por escrito à fiscalização da 

CONTRATANTE para análise e parecer, acompanhados das justificativas e 

dos respectivos orçamentos comparativos, não sendo permitida a 

CONTRATADA proceder ao início de qualquer modificação ou execução de 

serviços com materiais diferentes dos especificados, antes da aprovação 

pela CONTRATANTE. 

A documentação será analisada pela fiscalização da CONTRATANTE que 

autorizará a execução se julgar procedentes as alterações propostas. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos 

e não mencionados nas especificações, memorial descritivo e orçamento, 

assim como todos os detalhes de execução de serviços mencionados nas 

especificações, memorial descritivo e orçamento e que não constem dos 

desenhos serão interpretados como parte integrante dos projetos. 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos 

contratuais, fica estabelecido que: 

Em caso de divergência entre o memorial descritivo, orçamento e os 

projetos prevalecerão sempre os primeiros; 

O projeto de execução prevalecerá sempre, em qualquer estágio da 

obra, sobre os demais projetos; 

• Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões 

tomadas em escala, prevalecerão sempre as primeiras; 
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• Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, 

prevalecerão sempre os de maior escala; 

• Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, 

prevalecerão sempre os mais recentes; 

Todas as dúvidas existentes, quanto a técnica de construção, deverão 

ser sanadas com a Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, cabendo à 

CONTRATADA aguardar deliberação para prosseguir nas atividades dai 

decorrentes. 

Nas divergências ou omissões das normas de execução do memorial 

descritivo, quanto a serviços previstos na obra contratada, caberá à 

CONTRATADA propor metodologia de execução à Fiscalização do 

CONTRATANTE, ficando, porém, impedida de emprega-la antes que seja 

aprovada. 

3. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será feita por profissional nomeado por portaria, 

funcionário do quadro do Município de Quixeramobim. 

A CONTRATANTE manterá no canteiro de obras a fiscalização, com 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização das obras e serviços contratados. 

A fiscalização do CONTRATANTE deverá ser notificada, para 

conhecimento e aprovação, da entrada do canteiro de obras de qualquer 

equipamento ou material a ser utilizado pela CONTRATADA. 

A presença da fiscalização do CONTRATANTE na obra não isentará nem 

diminuirá as responsabilidades da CONTRATADA pela perfeita execução dos 

serviços. Deverá a CONTRATADA manter no canteiro de obra um DIÁRIO DE 

OBRAS, conforme padrão fornecido pela PM Fraiburgo com a finalidade de 

anotação do acompanhamento e ocorrências durante a execução da obra. 
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4. RESPONSABILIDADES 

A CONTRATANTE manterá no canteiro de obras a fiscalização, com 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização das obras e serviços contratados. 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá 

ônus à CONTRATANTE e nem motivará a ampliação dos prazos e valores 

contratuais. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo seu pessoal 

necessário, responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento das 

leis trabalhistas, de Previdência Social, e da legislação vigente sobre 

saúde, higiene e segurança do trabalho. 

Caberá à CONTRATADA: 

• Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os serviços 

impugnados pela fiscalização do CONTRATANTE, logo após ter 

conhecimento dos mesmos ficando por conta exclusivas da CONTRATADA 

as despesas decorrentes dessas providências; 

• A execução de todos os serviços decorrentes da instalação tais, 

remoção de entulho, limpeza geral, além da utilização das proteções 

indispensáveis à execução dos serviços; 

e Caberá à CONTRATADA realizar a compatibilização do projeto com os 

demais projetos complementares. 

S. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Os materiais e equipamentos especificados estarão sempre sujeitos 

a exame de analogia, desde que seja solicitado pela CONTRATADA, cabendo, 

portanto à CONTRATANTE, a decisão sobre eventuais pedidos de 

substituição de materiais por produtos análogos. 
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O critério de analogia será estabelecido pela CONTRATANTE, para 

cada caso efetivamente ocorrido. As consultas sobre analogias serão 

efetuadas, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não se admitindo que a 

desatenção a essa oportunidade sirva para justificar o não cumprimento 

dos prazos estabelecidos na documentação contratual. 

• 6. MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a 

construção, obedecerão ao disposto nas Normas de Segurança do Trabalho 

nas Atividades da Construção Civil, de acordo com a NR 18 e NR 06 da 

Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

Fica a cargo da CONTRATADA toda a segurança da obra, tanto dos 

funcionários quanto de pessoas que transitam próximo a mesma, devendo 

ser sinalizados todos os acessos para a mesma, permitindo ou não o 

acesso ao interior da obra. 

7. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA se obriga a corrigir qualquer defeito na execução das 

obras e serviços, objeto do Contrato, bem como será responsável pelos 

danos causados a CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia, imprudência ou omissão. 

8. DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 
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8.1) Nivelamento 

O nivelamento dos pontos e locação dos pontos necessários para a 

construção do objeto deste memorial descritivo deverá ser fornecido 

pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE executará a locação e o nivelamento do 

campo de futebol, com dimensões discriminadas em projeto, mediante o 

emprego de instrumentação e técnicas de topografia, definindo-se todos 

os elementos geométricos necessários. 

Será realizada, também, a locação e nivelamento da rede drenagem do 

campo e dos tubos coletores de águas pluviais com o auxílio de 

instrumentos topográficos, sendo as medidas e condições definidas no 

respectivo projeto. 

8.2) Serviços preliminares 

Deverá ser implantada na obra, em local visível escolhido pela 

fiscalização, placa padrão do Governo do Estado, nas dimensões 5,00m x 

3,00m. A placa será em chapa galvanizada n° 22 com informações 

fornecidas pela CONTRATADA. 

Como parte dos serviços preliminares deverá ser executada a entrada 

provisória de energia elétrica e água. 

8.3) Retiradas e Demolições 

Onde será feito os reparos no cimentado em alguns ambientes deverão 

ser demolidos e removidos até chegar no contrapiso. 

Os Azulejos deverão ser removido até chegar no ernboço existente, 

removendo também a substrado de aderência em argamassa. 

Todas as alvenarias a serem demolidas estão indicados na memória de 

cálculo e projeto. 

Todas as demolições e remoções estão indicados em memória de cálculo 

e projeto. 
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Os azulejos a serem removidos estão nos vestiários dos jogadores. 

Todos os entulhos deverão ser removidos por conta do contratado. 

8.4) Revestimento de paredes externas e internas 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente 

desempenados, com as arestas vivas e os planos perfeitos. 

O revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas 

camadas superpostas contínuas e uniformes. 

O emboço com espessura máxima de 2,5cm deverá ser aplicado na parte 

interna, externa previamente chapiscada com argamassa mista no traço 

1:2:8. 

O emboço deverá ser iniciado somente depois de embutidas todas as 

canalizações, colocados todos os marcos e aduelas e após a pega do 

chapisco. 

• Os rasgos de tubulações de PVC, em paredes internas dos banheiros 

receberão emboço com argamassa de cimento e areia, numa faixa de 

aproximadamente 2,5cm para cada lado da tubulação, nas duas faces 

da parede. Deve-se atentar para que a tubulação em questão receba 

recobrimento mínimo de 2,5cm. 

• Nota-se que na planilha orçamentaria na parte do vestiário dos 

jogadores há chapisco e emboço a ser aplicado. Como a edificação 

existente já possue estes revestimentos foi orçado porque notou-

se que em algumas paredes o emboço esta soltando da parede, desta 

forma tendo necessidade de remoção do existente e aplicação de 

novo chapisco e emboço. 

8.5) Pisos 
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Nas superfícies destinadas a receber pavimentação com piso cerâmico 

será executado em toda a sua extensão um contra piso em concreto não 

estrutural, na espessura de 5 cm, com impermeabilizante aplicado no ato 

da concretagem. Após a cura do concreto do contrapiso devera ser 

executado uma camada de regularização com argamassa no traço 1:4 de 

cimento e areia, com espessura de 3,0 cm. 

Nos ambientes indicados com piso cerâmico e paredes com pintura, 

serão utilizados rodapés de cerâmica, com altura de 7 cm, seguindo a 

mesma especificação para o piso cerâmico indicado, conforme planilha 

orçamentária. 

Os revestimentos de pisos cerâmicos deverão ser FEl 4, podendo ser 

das marcas Itagres, Incepa, ceusa ou material similar que atenda as 

qualidades exigidas. 

A aplicação somente será autorizada após apresentação do produto e 

aprovação da Secretaria de Obras do Município. 

8.6) Drenagem 

Escavações para a drenagem do campo será feita de forma manual e 

mecânica com largura de 0,40m e profundidade de 0,60m. As larguras das 

valas serão diferentes para a espinha mestre e para as costelas, 

respectivamente com 0,60m e 0,40m, conforme detalhado em projeto. As 

valas de drenagem serão executadas com inclinação de 1% em direção 

indicada em projeto. 

O material resultante da escavação será retirado do local da obra 

e lançado em um local de bota-fora, a uma distância média de até 0,50 

km. 

No trecho final da rede de drenagem será feita uma caixa de inspeção 

em alvenaria de tijolos maciços, a caixa possuirá as dimensões 0,6m x 

0,6m x 0,6m com tampo em concreto dotado de alça metálica. 
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Será realizada a locação e nivelamento da rede de drenagem após a 

caixa de inspeção com instrumentos topográficos com medidas definidas 

no projeto. 

Será colocado saindo das caixas de inspeção laterais tubos de PVC 

DN100. O reaterro e compactação da vala será feito de forma manual. 

8.7) Campo 

Será efetuada a locação e nivelamento do campo de futebol, com 

dimensões determinadas no projeto, mediante o emprego de instrumentação 

e técnicas de topografia, definindo-se todos os elementos geométricos 

necessários a cargo da CONTRATANTE. 

Na área do campo será feito todo o tratamento superficial no 

gramado. 

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou 

mecanicamente) numa camada de 15 centímetros de profundidade. Este solo 

deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros de terra 

fértil. 

O terreno deverá ser regularizado e nivelado. 

O terreno deverá ser abundantemente irrigado após todo o tratamento 

superficial. 

Deverá estar limpa de entulhos e pedras e receber uma camada de 10 

cm de terra preparada. Esta terra deverá ser misturada com calcário 

d.olomítico e fertilizante NPK 10:10:10. Posteriormente, serão 

demarcadas as linhas do campo com água de cal e instaladas as traves 

para futebol de campo em tubo de aço galvanizado de 41' com acabamento 

em pintura esmalte na cor branca, incluso rede. 

Será feito todo um sistema de irrigação automatizada no gramado. 

A FISCALIZAÇÃO terá total acesso e efetuará o mais rígido controle 

sobre os serviços topográficos - locação de eixo, offsets e respectivos 

nivelamentos. 
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A contratada procederá de imediato às verificações e correções que 

a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias. 

8.8) Alambrado de fechamento 

Toda área dos alambrados e mourões em torno do campo serão 

recuperados. 

As escavações para as fundações dos mourões recuperados serão 

escavadas manualmente com dimensões de 0,25 x 0,25 x 0,50m. 

O mourão possui seção de 0,10 x 0,10 m, altura livre de 2,00 metros, 

mais 0,40m e com tela de arame galvanizado, fio 14 BWG e malha quadrada 

de 5x5 cm, conforme descrito em projeto. 

8.9) Portões 

Serão executados dois portões de 2,00m, constituídos na entrada do 

estádio com altura mínima de 2,20m cada. 

O portão será executado em ferro barra chata tipo tijolinho. 

As posições dos portões estão definidas em projeto. 

8.10) Pintura 
8.10.1) Considerações Gerais 

A pintura é composta de fundos, massas, tintas e vernizes de 

acabamento. Os fundos têm como função ligar o substrato às tintas para 

selar as superfícies, proporcionando economia no consumo das tintas. 

Conforme as normas da ABNT e as prescrições do fabricante da tinta, 

o processo de pintura deverá realizar-se através das seguintes etapas: 

1' Preparação da superfície; 

V' Aplicação eventual de fundos, massas e condicionantes; 

/ Aplicação de tinta de acabamento. 
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8.10.2) Preparação das Superfícies 
Prepara-se a superfície (alvenaria, reboco, concreto ou metálica), 

tornando-a limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, 

resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, quando 

exagerada. 

8.10.3) Aplicação 

Para cobrir totalmente a superfície a pintar, será suficiente a 

quantidade de demãos orientada pelo fabricante, num total de três 

demãos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, convindo observar o intervalo de 24 horas 

entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. Igual 

cuidado haverá entre demãos de tinta e massa, observando-se o intervalo 

mínimo de 48 horas após cada demão de massa, salvo especificação em 

contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados 

requerem procedimentos de proteção contra poeira até que as tintas 

sequem inteiramente, e serão suspensos em tempo de umidade elevada. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverão ser executados todos os pequenos serviços decorrentes da 

instalação tais como abertura e fechamento de rasgos ou passagens, 

pequenas demolições, pintura das áreas danificadas e ou afetadas, 

remoção de entulho e limpeza geral, além das proteções indispensáveis 

a execução dos serviços. 

Toda e qualquer dúvida quanto à execução da obra deverá ser dirimida 

por escrito com o autor do projeto e/ou fiscalização da obra, sempre 

tendo como base o auxílio das normas referidas anteriormente. 
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As recomendações apresentadas objetivam orientar a execução do 

projeto, no sentido de estabelecer uma instalação funcional e segura. 

Não implicam, todavia, em qualquer responsabilidade do projetista 

com relação à qualidade da instalação executada por terceiros em 

discordância com as normas aplicáveis. 

Quixeramobim, 28 de maio de 2019. 

PXiiO Soares Nufles 
CP'- RI iP1'7 
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A. 

OBRA: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNEIRÃO 

LOCAL: LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO - CENTRO QUIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA BOI ADOTADO: 2637% 

VERSÃO: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO 
ENC.SOCIAIS SEINFRA: 84,44% 

DATA: jan/25 

TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL R$ SEM BOI COM EDI 

1 FACHADA R$ 13,151,10 

1.1 C1616 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 298 R$ 27,77 35,09 R$ 10.457,70 

1.2 02893 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

M2 28 R$ 64,91 82,03 R$ 2.296,75 

1.3 C1621 LETREIRO - LETRA EM PAREDES UN 19 R$ 16,52 20,88 R$ 396,65 

2 BILHETERIA R$ 10.640,71 

2.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4 R$ 264,15 R$ 333,81 R$ 1.335,23 

2.2 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.locm (1:2:8) 

M2 27 P5 62,98 R$ 79,59 R$ 2.148,87 

2.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 2,7 R$ 54,09 R$ 68,35 R$ 184,55 

2.4 02179 
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS! 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - ESP= 3cm 

M2 9 R$ 27,02 R$ 34,15 R$ 307,31 

2.5 C4601 
PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR ESP, 2,0 cm 

M2 9 R$ 52,61 R$ 66,48 R$ 598,35 

2.6 C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO 
VÃO 3A7m (TESOURAS / TERÇAS /CONTRAVENTAMENTOS/ 
FERRAGENS) 

M2 9 P5 135,52 R$ 171,26 R$ 1.541,31 

2.7 04460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÃMICA-(RIPA, CAIBRO, LINHA) M2 9 R$ 108,42 P5 137,01 R$ 1.233,09 

2.8 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 

M2 54 R$ 39,21 R$ 49,55 P5 2.675,68 

2.9 C1958 
PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E 
FERRAGENS 

M2 1,26 P5 387,07 P5 489,14 R$ 616,32 

3 ARQUIBANCADA R$ 27.798,42 

3.1 00073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.locm (1:2:8) 

M2 112 R$ 62,98 79,59 R$ 8.913,84 

3.2 03409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 

M2 179,2 R$ 39,21 49,55 R$ 8.879,30 

3.3 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISIÇÂO 

M3 16,8 R$ 108,38 136,96 R$ 2.300,92 

3.4 01256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 28 R$ 54,09 68,35 P5 1.913,90 

3.5 01910 PINTURA P/PISOÀ BASE LATEXACRILICO, TIPO "NOVACOR" M2 179,2 R$ 25,57 32,31 R$ 5.790,46 

4 VESTIARIOS R$ 19.679,88 

4.1 C2200 RETELHAMENTOC/ TELHA CERÁMICA ATE 20% NOVA M2 60,00 R$ 51,14 64,63 R$ 3.877,54 

4.2 C0087 ANDAIME P/REVESTIMENTO DE FORROS M2 12 R$ 9,74 12,31 R$ 147,70 

4.3 C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO UN 17 R$ 174,57 220,60 R$ 3.750,27 

4.4 C2898 PINTURA HIDRACOR M2 320 R$ 11,40 14,41 R$ 4.609,98 

4.5 C3409 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 

M2 40 P5 39,21 49,55 R$ 1.981,99 

4.6 01436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS M2 1,2 R$ 182,90 231,13 R$ 277,36 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm4.7 
O/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10crn(1:2:8) 

M2 2,94 R$ 62,98 79,59 '1$ 233,99 

4.8 01947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 8 R$ 264,15 333,81 R$ 2.670,45 

4.9 03580 SOQUETE DE BAQUELITE - PADRÃO POPULAR UN 5 R$ 9,49 11,99 R$ 59,96 

4.10 C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" UN 5,00 R$ 8,85 11,18 R$ 55,92 

4.11 C0600 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR UN 1 R$ 179,76 227,16 R$ 227,16 

4.12 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 5 R$ 256,47 324,10 R$ 1620,51 

4.12 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 10 R$ 13,22 16,71 R$ 167,06 
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5.1 C4850 

PLACA EM ACRILICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM 

INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM 
M 2028 12Ç R$ 

R$ 34,15 

VR2.315,85 

5.2 C2179 
REGULARIZAÇÂODE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - ESP= 3em 

M2 40 R$ 27,02 R$ 1.365,81 

5.3 C4601 
PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! 
PENEIRAR ESP. 2,0 cm 

M2 40 0$ 52,61 R$ 66,48 R$ 2.659,33 

5.4 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
0/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

M2 30 R$ 62,98 R$ 79,59 R$ 2.387,63 

5.5 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 1,5 R$ 62,63 R$ 79,15 R$ 118,72 

5.6 C1958 
PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E 
FERRAGENS 

M2 10 0$ 387,07 R$ 489,14 R$ 4.891,40 

5.7 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 10 R$ 44,42 R$ 56,13 R$ 561,34 

6 BANCO RESERVA R$ 4.425,07 

6.1 C1318 ESTRUTURA DEALUMÍNIOEM ARCO VÃO DE2Om M2 4 R$ 231,74 292,85 R$ 1.171,40 

6.2 00769 CHAPA POLICARRONATO ALVEOLAR CRISTAL ESP.= 6mm M2 4 R$ 130,68 165,14 0$ 660,56 

6.3 C2898 PINTURA HIDRACOR M2 180 R$ 11,40 14,41 R$ 2.593,11 

7 W.0 MASC./FEMININO R$ 4.684,99 

7.1 C3542 
PORTA TIPO FICHA (O.60X2.10)m- MADEIRA MISTA - COMPLETA - 
PADRÃO POPULAR 

UN 2 R$ 452,40 571,70 R$ 1.143,40 

7.2 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 2 R$ 153,50 193,98 R$ 387,96 

7.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 5,04 R$ 24,64 31,14 0$ 156,93 

7.4 C3409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 

M2 5,5 R$ 39,21 49,55 R$ 272,52 

7.5 C1816 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 30 R$ 27,77 35,09 R$ 1.052,79 

7.6 C0924 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX M 4 R$ 199,20 251,73 R$ 1.006,92 

7.7 C4096 DIVISÓRLADE GRANITO CINZA Er3cm M2 1,044 0$ 503,66 636,48 R$ 664,48 

8 SALA ANTI-OOPING+AMBIJLATORIO R$ 4.171,21 

8.1 C4495 
DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e=48mm, S/ REVESTIMENTO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 12,9536 0$ 121,15 153,10 R$ 1.983,16 

8.2 C3540 
PORTA TIPO FICHA (0.80X2,10)m - ROLADA MADEIRA MISTA - 
COMPLETA SIFECHADURA - PADRÃO POPULAR 

UN 1 RS 470,96 595,15 R$ 595,15 

8.3 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 1 R$ 153,50 193,98 R$ 193,98 

8.4 C3681 
GRADE DE FERRO TUBULAR C/MOLDURA EM BARRA CHATA DE 
FERRO M2 1,89 R$ 453,07 572,54 0$ 1.082,11 

8.5 01280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DEMADEIRA M2 3,36 R$ 24,64 31,14 R$ 104,62 

8.6 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 3,78 R$ 44,42 56,13 R$ 212,18 

9 SALA COMISSÃO TECNICA R$ 6.434,29 

9,1 C1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGÕS M2 11,34 R$ 34,94 44,15 R$ 500,70 

9.2 00078 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM 0/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP30 cm M2 11,34 R$ 296,81 375,08 R$ 4.253,39 

9.3 03409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 M2 11,34 R$ 39,21 49,55 R$ 561,89 

9.4 01615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 42 0$ 21,07 26,63 R$ 1.118,30 

10 SERVIÇOS FINAIS R$ 5.902,06 

10.1 00702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 18 R$ 28,37 0$ 35,85 R$ 645,32 

10.2 C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 12 R$ 23,65 R$ 29,89 R$ 358,64 

10,3 01628 LIMPEZA GERAL M2 300 R$ 12,92 R$ 16,33 0$ 4.898,10 

VALOR TOTAL: R$ 86.415,75 

8.13.1 R$ 22.787,83 

VALOR TOTAL C/B.D.I R$ 109.203,58 

r,0 SoGres Nu0p3 
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OBRA: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNE)RÂO 

LOCAL: LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUA1 O - CENTRO - QUIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA BOI ADOTADO: 2637% 

VERSÃO: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO 
ENC.SOCIAIS SEINFRA: 8444% 

DATA: jan'25 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND TOTAL 

FACHADA 

1.1 C1616 LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA M2 298 

MURO CONTORNO) ALTURA X COMPRIMENTO) 3 X 99,33 = 298 

1.2 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP)PEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 28 

RECUPERAÇÃO PARCIAL DA PAVIMENTAÇÃO DA CALÇADA PRINCIPAL )LARG. X COMP.) 1.5 X 18,66 = 28 

1.3 C1621 LETREIRO - LETRA EM PAREDES UN 19 

IDENTIFICAÇÃO NA FACHADA * ARQUIBANCADAS + BILHETERIAS + W.0 MASC+FEM. + VESTIARIOS + COMISSÃO TEC. 4+8+2+2+3 = 19 

2 BILHETERIA 

2.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 4 

TOMADAS/INTERRUPTORES + LÂMPADAS 2+2 

2.2 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO )9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA 06 CAL HIDRATADA 

ESP.locm (1:2:8) 
M2 27 

MURO A CONSTRUIR )3X3)+(3X3)+)3X3) 

2.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 [ 2,7 

BALDRAME SAPATAS*QUANT.MURO 0,5 X 0,6 X 3 X 3 

2,4 C2179 REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - ESP= 3cm M2 9 

CONTRAPISO 3 X 3 

2.5 C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm M2 9 

PISO 3 X 3 

2,6 C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P1 TELHA CERÀMICA OU CONCRETO VÃO 3 A 7m (TESOURAS 1 TERÇAS! 

CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) M2 9 

COBERTURA BILHETERIA 3 X 3 

2.7 C4460 MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA -(RIPA, CAIBRO, LINHA) M2 9 

COBERTURA BILHETERIA 3 X 3 

2.8 C3469 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S! PENEIRAR, TRAÇO I:4 M2 54 

ALTURA MURO X COMP. MURO X QUANT.MURO X LADO EXTERNO/INTERNO 3 X 3 X 3 X 2 

2.9 C1958 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS, BATENTES E FERRAGENS M2 1,26 

PORTA BILHETERIA LARG.X ALTURA 0,60 X2,10 

3 ARQUIBANCADA 

3,1 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO )9x19x19(cm C!ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP.10cm (1:2:0) M2 112 

COMP. X LARG. QUANT. LADO VISITANTE +MANDANTE 56 X 0,5 X 2 X 2 

3.2 C3409 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 179,2 

ALTURA X COMP. X LARG. QUANT. LADO VISITANTE *MANDANTE 56 X 0,5 X 2 X 2 + 56 X 0,6 X 2 

3.3 C0330 ATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL SICONTROLE, MAT. CIAQUISIÇÃO M3 16,8 

LANG.X ALTURA X COMP. X VISITANTE/MANDANTE 0,3 X 0,5 X 56 X 2 

3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 3M M3 28 

LPRG.X ALTURA X COMP. X VISITANTE/MANDANTE 0,5 X 0,5 X 56 X 2 

3.5 C1910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACR)LICO, TIPO "NOVACOR" M2 179,2 

ALTURA X COMP. X LARG. QUANT. LADO VISITANTE +MANDANTE 56 X 0,5 X 2 X 2 + 56 X 0,6 X 2 

4 VESTIARIOS 

4.1 C2200 RETELHAMENTO CI TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA M2 60,00 

VESTIARIO MANDANTE * VISITANTE 4 X 7,5 4 X 75 

4.2 C11007 ANDAIME P/REVESTIMENTO DE FORROS M2 12 

PEÇAS DE ANDAIME 12 PCS DE 1M 

4.3 C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO UN 17 

AMARRAÇÃO 17,00 



4.4 C2898 PINTURA HIDRACOR \-&  /M2 \'320 / 
Rubrica 

ALTURA X COMP. X LARG.X VISFADTE/MASON'ITE 

+ 3X4 + 3X4 + 3X 2 /A3X4 
(3X3 3X3+3X3 +3X3 

(1.51(22,5 + 1,5X22,5 1( 2) 

(2X0,5) 

4.5 C3409 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 40 

ALTURA X COMP. X MANDANTEJVISITANTE 3 X 6,66 X 2 

4.6 C1436 GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS M2 1,2 

COMP. X LARGURA 5X0,24 

4.7 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP.lücm (1:2:8) 
M2 2,94  

FECHAMENTO DUAS PORTAS LARG. X ALTURA X MANDASTENISITANTE 0,70 X 2,10 X 2 

4.8 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 8 

LÂMPADAS + TOMADAS + INTERRUPTORES 4 * 2 2 

4.9 C3580 SOQUETE DE BAQUELITE -PADRÃO POPULAR UN 5 

REPOSIÇÃO * ADICIONAIS 3 + 2 

4,10 C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO PVC4"X2" UN 5,00 

REPOSIÇÃO ADICIONAiS 3-2 

4.11 C0600 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR UN 1 

REPOSIÇÃO 

4.12 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL EEXECUÇÃO PT 5 

RECUPERAÇÃO PONTOS 1 + 1 + 1 + 1 + 1 

4.12 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 10 

REPOSIÇÃO * ADICIONAIS 1 + 1 + 1 + 1 + 1 + 1 + 1 + 1 + 1 * 1 

5 SAIDA DE EMERGÊNCIA 

5.1 C4850 PLACA EM ACR)LICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26X1 3CM M 20,28 

QTDXCOMP. 78X0,26 

5.2 C2179 REGULARIZAÇÃO DE BASE CI ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - ESP= 3cm M2 40 

LARG. XCOMP. 2X5*3,5X4+2X6,SXI,5X2 

5.3 C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR ESP. 2,0 cm M2 40 

LARG. XCOMP. 2X5*3,5X4+2X6,5X1,5X2 

5.4 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO )9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 

ESP,1ocm)1:2:8) 
M2 30 

LARG. XCOMP. 1,5X20 

5.5 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO M3 1,5 

LARG. X ALTURA X COMP. X QTD 2,5 X2 X 0,15 X2 

5.6 C1958 PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS M2 10 

PORTÃO ALi URA X LARG 2.5 X 4 

5.7 C1279 ESMALTE DUAS DEMÀOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 10 

PORTÃO ALTURA XLARG. 2,5X4 

6 BANCO RESERVA 

6.1 C1318 ESTRUTURA DEALUMtN100M ARCO VÃO DE2Om M2 4 

LARG. X COMP. XMANDANTE/VISITANTE 2 X 1 X2 

6.2 C0769 CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL ESP.= 6mm M2 4 

LARG. X COMP. X MASDA!'JTENISÍTN'JTE 2 Xl X 2 

6.3 C2898 PINTURA HIDRACOR M2 180 

LARG. X COMP X ALTURA X MANDANTE/VISITANTE 2 X Xl 5 X 2 X 30 

7 W.0 MASCJFEMININO 

7.1 C35421 PORTA TIPO FICHA (0.60X2.1 0)m - MADEIRA MISTA - COMPLETA - PADRÃO POPULAR UN 2 

PORTA W.0 MASCULINO + W.0 FEMININO 1 • 1 

7.2 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 2 

PORTA W.0 MASCULINO + W.0 FEMININO 111 

7.3 C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 5,04 

ALTURA X LARG. X LADO XQTD 0,6X2,1X2X2 

7.4 C3.I09 ] REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 5,5 

LARO, X ALTURA QTD 0,5 X 0,51(22 

7.5 C1616 LATEX TRÊS DEMÂOS EM PAREDES EXTERNAS SIMASSA M2 30 

ALTURA X LARGURA XLADO 2X3X2*2X3X3 

7,6 C0924 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX M 4 

COMP, X W.0 MASC+FEMININO 2 + 2  

7,7 C4096 DIVISÕRIA DE GRANITO CINZA E3cm M2 1,044 
ALTURA X LARG. X W.0 MASC+FEM. 1,74 X 0,3 X 2 

8 SALA ANTi-DOPIIlO + AMBULATORIO 



0.1 C4495 DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e48mm, SI REVESTIMENTO- FORNECIMENTO E MONTAGEM--. ' M2 12,95 7 

LARG. X COMP. 5,06 X 2,56 

8.2 C3540 PORTA TIPO FICHA (0.80X2.10)m - ROLADA MADEIRA MISTA - COMPLETAS/FECHADURA - PADRÃO POPULAR UN 1 

PORTA SALA 1,00 

8.3 C1360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 1 

PORTASALA 1,00 

8.4 C3681 GRADE DE FERRO TUBULAR CIMOLDURA EM BARRA CHATA DE FERRO M2 1,89 

GRADE PROTEÇÃO SALA LARG.X ALTURA 0,9 X 2,1 

8.5 C1280 ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 1 3,36 

ALTURA X LARG.X QTD 2,10 X 0,80 X 2 

8.6 C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 L 3,78 

GRADE PROTEÇÃO SALA LARG.X ALTURA X OTO 0,9 X 2,1 X 2 

9 SALA COMISSÃO TECNICA 

9.1 C1047 DEMOLIÇÃO DECOSOGÓS M2 11,34 

LARG. XALTURA 2X0,63* 16X0,63 

9.2 C0078 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 1:2:8 ESP30crn M2 11,34 

LARG. X ALTURA 2 X 0,63 + 16 X 0,63 

9.3 C3409 REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 
1 

11,34 

LARG. XALTURA 2 XO,63 f 1 X 0,63 

9.4 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA M2 42 

COMP. X LARG. X LADO 4X3X2+3X3X2 

lO SERVIÇOS FINAIS 

10.1 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EMCAMINHÂOBASCULANTE M3 18 

QTD 666 

10,2 C0707 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 12 

oro 6+6 

10.3 C1628 LIMPEZA GERAL M2 300 

LARG, X COMP. 20 X 15 

4 IViO Soares Nui 
CRLA- Ri 1988103677 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

Cv Fl. 

RELATORtOANALJ11CO 

1 

OBRA: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNEIRÃO 

LOCAL: LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO - CENTRO - QUIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA BDI ADOTADO: 26,37% 

VERSÃO: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO 
ENC.SOCIAIS SEINFRA: 84,44% 

DATA: jan/25 

C1616 - LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA- M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,4000 19,1000 76400 

2395 PINTOR H 0,5000 24,1600 12,0800 

MATERIAIS . 10035 AGUARRÁS MINERAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA  

Total: 19,7200 

L 0,0500 20,2900 1,0145 

UN 0,2500 0,7000 0,1750 

11488 LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES 

12097 TINTA LATEX ACRILICA 

L 

L 

0,1200 12,7800 1,5336 

0,2400 22,2000 5,3280 

Total: 8,0511 

Total Simples: 27,77 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 27,77 

C2893 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 
10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) H 0,0100 113,0195 1,1302 

Total: 1,1302 

MAO DE OBRA 

10445 CALCETEIRO H 0,1500 24,1600 3,6240 

12543 SERVENTE 0,4000 18,4600 7,3840 

Total: 11,0080 

MATERIAIS 

10111 AREIA VERMELHA M3 0,1500 70,0000 10,5000 
12527 PARALELEPIPEDO (11 X 18 CM) UN 32,0000 0,9800 31,3600 

Total: 41,8600 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 1:4 M3 0,0200 545,3833 10,9077 

Total: 10,9077 

Total Simples: 64,91 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 64,91 



F R 4 

C1521 - LETREIRO - LETRA EM PAREDES - UN 

MAO DE OBRA Unidade 

0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,2500 

2395 PINTOR H 0,3500 

MATERIAIS 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,5000 

11490 LÍQUIDO SELADOS PARA PINTURA LATEX L 0,0700 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA KG 0,3000 

2096 TINTA LATEX L 0,0800 

3,2892 

16,52 

INCLUSO 

0,00 

16,52 

C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 3,0000 19,1000 57,3000 

12312 ELETRICISTA H 3,0000 24,1500 72,4500 

12543 SERVENTE H 2,5000 18,4600 46,1500 

Total: 175,9000 

MATERIAIS 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 12,0000 2,1100 25,3200 

10419 CAIXA ESTAMPADA 3'X3", 4'X2, 4'X4" - CHAPA 18 UN 1,0000 1,9300 1,9300 

0428 CAIXA PASSAG. CHAPA CÍTAMPA PARAF. 100X100X8OMM UN 1,0000 11,2000 11,2000 

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" UN 1,0000 2,7300 2,7300 

0981 DISJUNTOR MONO POLAR 16A UN 0,1000 11,0900 1,1090 

1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4' M 3,0000 4,5700 13,7100 

1105 ESPELHO 4"X2 OU 3"X3" UN 1,0000 2,9000 2,9000 

1181 FITA ISOLANTE M 3,0030 0,7500 2,2500 

1262 INTERRUPTOR 2TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS UN 1,0000 24,7400 24,7400 

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" UN 2,0000 1,1800 2,3600 

Total: 88,2490 

Total Simples: 264,15 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 264,15 

Total 

19,1000 

24,1600 8,455 

Total: 13,2310 

0,7000 

12,0800 

2,1200 

18,2200 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDl; 

Valor Geral: 

0,3500 

0,8456 

0,6360 

1,4576 



MAO DE OBRA Unidade Coeflcl- 

2391 PEDREIRO 1-1 1O90 

2543 SERVENTE H 1,1200 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 00150 

0441 CAL HIDRATADA KG 2,1800 

10805 CIMENTO PORTLÂND KG 2,1800 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 250000 

!éço Total -/ 
24,1600 24,1600 

18,4600 20,6752 

Total: 44,8352 

83,5800 1,2537 

0,9600 2,0928 

0,7100 1,5478 

0,5300 13,2500 

Total: 18,1443 

Total Simples: 62,98 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 62,98 

C0073 - ALVENARIA DE 11JOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL H 11t (1:2:8) M2 

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M -  M3 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12543 SERVENTE H 2,9300 18,4600 54,0878 

Total: 54,0878 

Total Simples: 54,09 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

0,00 

54.09 

C2179 - REGULARIZAÇÃO DE BASE CI ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4- ESP 3cm -  M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
2391 PEDREIRO -1 0,2500 24,1600 6,0400 

12543 SERVENTE H 0,5500 18,4600 10,1530 

Total: 16,1930 

MATERIAIS 

0109 AREIA MEDIA M3 0,0365 83,5800 3,0507 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 10,9500 0,7100 7,7745 

Total: 10,8252 

Total Simples: 27,02 . Encargos Sociais: 

Valor BDl: 

INCLUSO 

0,00 

Valor Geral: 27,02 



C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR ESP. 2,0 cm - M2 - - 

MAO DE OBRA Unidade Coeflte  /4eço !  T 

12391 PEDREIRO H ibQ9O Rubrr 41e.W 

12543 SERVENTE H 

241600 

1,1500---u,4600 21,229Q' - 

Total: 45,3890 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 

0,0243 83,5800 2,0310 

7,3100 0,7100 5,1901 

Total: 7,2211 

Total Simples: 52,61 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDl: 0,00 

Valor Geral: 52,61 

C1338 - ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 3 A 7m (TESOURAS / TERÇAS! CONTRAVENTAMENTOS / 
FERRAGENS) -M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,2000 19,1000 22,9200 

10- 
 10498 CARPINTEIRO H 1,2000 24,1600 28,9920 

Total: 51,9120 

MATERIAIS 

11161 FERRAGEM PARA TELHADOS KG 0,1800 13,9100 2,5038 

11495 MADEIRA (PEROBA) M3 0,0250 3.162,7100 79,0678 

11724 PREGO KG 0,1200 17,0000 2,0400 

Total: 83,6116 

Total Simples: 135,52 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 135,52 



C4460 MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) - M2 

MAO DE OBRA Unidade 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 1-1 

0498 CARPINTEIRO H 

MATERIAIS 

10405 CAIBRO DE 25<1" M 

11724 PREGO KG 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) DE 1X5CM M 

18519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM( 5" x 2 112) M 

C34C9 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - M2 

MAO DE OBRA Unidade 

12391 PEDREIRO H 0,6000 241600 14,4960 

2643 SERVENTE H 0,6000 18,4600 11,0760 

Total: 25,5720 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

C1958 - PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 
12391 PEDREIRO H 1,5000 24,1600 

12543 SERVENTE H 2,5000 18,4600 

Total: 

MATERIAIS 

10108 AREIA GROSSA M3 0,0072 119,5800 

10208 BATENTE DE FERRO M 2,5000 25,1700 

10441 CAL HIDRATADA KG 0,4900 0,9600 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,0300 07100 

11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA UN 1,7800 20,8600 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 0,5900 66,9800 

11704 PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N14 M2 1,0000 182,3380 

Total: 

FI 
oeficien 

35000 6,4000 22,4000 

0,1200 17,0000 2,0400 

3,5000 1,7200 6,0200 

1,3300 260900 34,6997 

Total: 65,1597 

Total Simples: 108,42 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 108,42 

Coeficiente Preço TotI 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 1:4 M3 00250 545,3833 13,6346 

Total: 13,6348 

39,21 

INCLUSO 

0,00 

39,21 

Total 

36,2400 

46,1500 

82,3900 

0,8610 

62,9250 

0,4704 

1,4413 

37,1308 

39,5182 

162,3300 

304,6767 

Total Simples: 357,07 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 381,07 

34,1000 

24,1600 

Total: 43,2OO 



C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRbA 8) - M 

/qY 

MAO DE OBRA Unidade 

12391 PEDREIRO H 

12543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 

10441 CAL HIDRATADA KG 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9XI9XI9CM UN 

CCfW!tbrica  

'PQ0O 

1,1200 

Total 

1600 24,1600 

18,4600 20,6752 

Total: 44,8352 

0,0150 83,5800 1,2537 

2,1800 0,9600 2,0928 

2,1800 0,7100 1,5478 

25,0000 0,5300 13,2500 

Total: 18,1443 

Total Simples: 62,98 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 62,98 

0,6000 24,1600 14,4960 

0,6000 18,4600 11,0760 

Total: 25,5720 

0,0250 545,3833 13,6346 

Total: 13,6348 

Total Simples: 39,21 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 39,21 

C0330 -ATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÀO - M3 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
2543 SERVENTE H 1,7000 184600 31,3820 

Total: 31,3820 

MATERIAIS 

10111 AREIA VERMELHA M3 1,1000 700000 77,0000 

Total: 77,0000 

Total Simples: 108,38 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 108,38 

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M - M3 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

2543 SERVENTE H 2,9300 18,4600 54,0878 

Total: 54,0878 

Total Simples: 54,09 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 54,09 

C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4- M2 

tv E OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 

12543 SERVENTE -1 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 M3 



4\ tO 

C1910 PINTURA PIPiSO À BASE LATEX ACRIUCO, TIPO "NOVACOR" - M2 c  Fi. 

MAO DE OBRA Unidade C. cient- Preço: 

12395 PINTOR H 05ÜÇ24,1600 

12543 SERVENTE H 04090 18,4600 

Total: 19,4640 

MATERIAIS 

10154 ÁCIDO MURIÁTICO 

12097 TINTA LATEXACRILICA 

L 

L 

0,0800 6,940) 0,5552 

02500 22,2000 5,5500 

Total: 6,1052 

Total Simples: 25,57 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 25,57 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

C0087 - ANDAIME P!REVESTIMENTO DE FORROS - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 
12391 PEDREIRO H 0,1000 24,1800 

12543 SERVENTE H 0,2000 18,4600 

Total: 

MATERIAIS 

11691 PONTALETE I BARROTE DE3"x3" M 0,1300 16,0900 

11724 PREGO KG 0,0280 17,0000 

11916 • TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,0830 12,7700 

Total: 

C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA. M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

12391 PEDREIRO H 1,1000 24,1600 26,5760 

12543 SERVENTE H 1,1000 18,4600 20,3060 

Total: 46,8820 

ML RIAIS 

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL UN 6,0000 0,7100 4,2600 

Total: 4,2600 

51,14 

INCLUSO 

0,00 

51,14 

Total 

2,4160 

3,6920 

6,1080 

2,0917 

0,4760 

1,0599 

3,6276 

Total Simples: 9,74 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor EDI: 0,00 

Valor Geral: 9,74 



TotI 

15, 

60,4000 

64,6100 

140,2900 

'
/7 

0,3300 24,1600 7,9728 

01500 18,4600 2,7690 

Total: 10,7418 

0,2000 0,7000 0,1400 

0,3500 1,4700 0,5145 

Total: 0,6545 

Total Simples: 11,40 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 11,40 

Coeficiente Preço Total 
0,6000 24,1600 14,4980 

0,6000 18,4600 11,0760 

Total: 25,5720 

0,0250 545,3833 13,6346 

Total: 13,8346 

Total Simples: 39,21 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 39,21 

C0079 AMARRAÇÃO EM PAREDES, COM FERRO - UN (a i. 

MAO DE OBRA Unidade Coelit_2 / 
0037 AJUDANTE H osgoo Rub1I ,19 

12391 PEDREIRO H 2,50t 241)  600 

12543 SERVENTE H 3,5000 18,4600 

Total: 

MATERIAIS 

10113 ARGAMASSA COLANTE PRE-MISTURADA KG 6,5000 1,5600 

10163 AÇO CA-50 KG 3,4000 7,1000 

Total: 

C2898 - PINTURA HIDRACOR - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12395 PINTOR H .  12543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 

12353 HIDRACOR KG 

10,1400 

24,1400 

34,2800 

Total Simples: 174,57 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDl: 0,00 

Valor Geral: 174,57 

C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4- M2 

MAO DE OBRA Unidade 
12391 PEDREIRO H 

12543 SERVENTE H 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 M3 



LI 'à 

\Totai 

2 

't4Fl4 '; 

bíc 
000 4,1600 

1,5000 18,4600 27,6900 

Total: 63,9300 

0,0100 119,5800 

10000 0,8600 

3,8000 0,7100 

1,0500 108,6800 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

1,1958 

0,9600 

2,6980 

114,1140 

118,9678 

182,90 

INCLUSO 

0,00 

182,90 

01436 -GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E CAIXAS - M2 

MAO DE ÕBRA Unidade 

2391 PEDREIRO H 

12543 SERVENTE 1-1 

MATERIAIS 

10108 AREIA GROSSA M3 

10441 CAL HIDRATADA KG 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 

11223 GRADIL DE FERRO M2 

C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.10cm (1:2:8) - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

• 
2391 

12543 

PEDREIRO 

SERVENTE 

H 

H 

1,0000 24,1600 

1,1200 18,4600 

24,1600 

20,6752 

Total: 44,8352 

MATERIAIS 

0109 AREIA MEDIA M3 0,0150 83,5800 1,2537 

10441 CAL HIDRATADA KG 2,1800 0,9600 2,0928 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,1800 0,7100 1,5478 

2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 25,0000 0,5300 13,2500 

Total: 18,1443 

Total Simples: 62,98 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 62,98 

C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 1-1 3,0000 19,1000 57,3000 

12312 ELETRICISTA H 3,0000 24,1500 72,4500 

12543 SERVENTE H 2,5000 18,4600 46,1500 

Total: 175,9000 

MAÍE RIAIS 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 12,0000 2,1100 25,3200 

10419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4"X2, 4'X4" - CHAPA 18 UN 1,0000 1,9300 1,9300 

0428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF, 100X100X8OMM UN 1,0000 11,2000 11,2000 

0957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 314' UN 1,0000 2,7300 2,7300 

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A UN 0,1000 11,0900 1,1090 
11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" M 3,0000 4,5700 13,7100 

1105 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" UN 1,0000 2,9000 2,9000 

11181 FITA ISOLANTE M 3,0000 0,7500 2,2500 
11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS UN 1,0000 24,7400 24,7400 
1409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" UN 2,0000 1,1800 2,3600 

Total: 88,2490 

Total Simples: 254,15 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 264,15 



4 

C3580 - SOQUETE DE BAQUELITE - PADRÃO POPULAR UN 

MAO DE OBRA 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA H 

MATERIAIS 

6130 SOQUETE DE BAQUELITE (PADRÃO MUTIRÃO) UN 

C4762 - CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4" X 2" - UN 

MAO DE OBRA Unidade 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1500 19,1000 2,8650 

12312 ELETRICISTA H 0,1500 24,1500 3,8225 

Total: 6,4875 

rvt AIS 

16432 CAIXA DE EMBUTIR PVC - 4X2 RETANGULAR UN 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

COBOO - CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 26000 19,1000 

12320 ENCANADOR H 26000 23,4800 

Total: 

MATERIAIS 

10416 CAIXA DE DESCARGA PLASTICA DE SOBREPOR UN 1,0000 40,0000 

11092 ENGATE DE PVC UN 1,0000 8,1500 

12192 TUBO DE PVC DE 1 1/2' PARA DESCARGA UN 1,0000 20,9000 

Total: 

Unidade C Ictente' Pr Total '. 

0,1 RubÍIC9,10., 
/ 

28650 

0,15Õ0 --241500 36225 

Total: 6,4875 

1,0000 3,0000 3,0000 

Total: 3,0000 

Total Simples: 9,49 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor EDI: 0,00 

Valor Geral: 9,49 

Coeficiente Preço Total 

1,0000 2,3600 2,3600 

Total: 2,3600 

Total Simples: 8,85 

INCLUSO 

0,00 

8,85 

Total 
49,6600 

61,0480 

110,7080 

40,0000 

8,1500 

20,9000 

89,0500 

Total Simples: 179,78 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDl: 0,00 

Valor Geral: 179,76 



cietl!e Preço 

3,0000!e' \ 
3,Q!C 19,1000 57S0Q9 

D00O 23,4800 70,4400 

2,5000 18,4600 46,1500 

Total: 173,8900 

Unidade 

H 

H 

H 

tal  
C1948- PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO - PT 

MAO DE OBRA 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

2320 ENCANADOR 

12543 SERVENTE 

MATERIAIS 

10108 

10441 

10805 

0884 

10885 

1293 

1412 

11426 

11973 

12200 

2201 

AREIA GROSSA 

CAL HIDRATADA 

CIMENTO PORTLAND 

COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM 

COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM 

JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" 

LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM 

LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM 

TE PVC SOLDAVEL 32MM 

TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4') 

TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1) 

M3 

KG 

KG 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

0,0035 119,5800 0,4185 

2,5000 09600 2,4000 

25000 0,7100 1,7750 

2,0000 0,7900 1,5800 

4,0000 2,6500 10,6000 

1,0000 5,9400 5,9400 

20000 2,1800 4,3600 

1,0000 3,3900 3,3900 

1,0000 4,1200 4,1200 

1,2000 4,3300 5,1980 

5,0000 8,5600 42,8000 

Total: 82,5795 

Total Simples: 256,47 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 256,47 

C0797 - CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12320 ENCANADOR H 0,2500 23,4800 5,8700 

Total: 5,8700 

MATERIAIS 

10796 CHUVEIRO PLASTICO UN 1,0000 7,2200 7,2200 

11180 FITA DEVEDAÇÃO M 0,3500 0,3600 01280 

Total: 7,3460 

Total Simples: 13,22 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 13,22 

C4850 - PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26XI3CM - M 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12543 SERVENTE H 0,4000 18,4600 7,3840 

Total: 7,3840 

MATERIAIS 

11566 

19150 

PARAFUSO - 8MM COM BUCHA PLÁSTICA UN 

PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ADESIVADA PARA UN 
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA POLIDA, DE *25 X 8*,  E = 8 MM 
(NAO INCLUI ACESSORIOS PARA FIXACAO) 

4,0000 09000 3,6000 

0,0338 57,7800 1,9533 

    

Total: 

Total Simples; 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

5,5533 

12,94 

INCLUSO 

0,00 

12,94 



6,0 

10,1530 

16,1930 

C2179 - REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - E 

MAO DE OBRA Unidade "ciente5í~~is  
2391 PEDREIRO H \  0,24 271600 

2543 SERVENTE H -18,4600 

Total: 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 0,0365 83,5800 3,0507 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 10,9500 0,7100 7,7745 

Total: 10,8252 

Total Simples: 27,02 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 27,02 

C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR ESP. 2,0 cm - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12381 PEDREIRO 1-1 

12543 SERVENTE H 

M .RIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 

Q 

1,0000 24,1800 24,1600 

1,1500 18,4600 212290 

Total: 45,3890 

0,0243 83,5800 2,0310 

7,3100 0,7100 5,1901 

Total: 7,2211 

Total Simples: 52,61 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 52,61 



ÇÇQD 

(  
C0073 -ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x18)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRADA E ,

1Ocm 8) 

MAO DE OBRA Unidade Coete Preço 

12391 PEDREIRO H 1,0 - 24,1600 

2543 SERVENTE H 11200 184600 

Total: 

MATERIAIS 

0109 AREIA MEDIA M3 0,0150 835800 

10441 CAL HIDRATADA KG 2,1800 0,9600 

0805 CIMENTO PORTLAND KG 2,1800 0,7100 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 25,0000 0,5300 

Total: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI: 

Valor Geral: 

C1958 - PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BATENTES E FERRAGENS 

MAO DE OBRA 

- M2 

Unidade Coeficiente Preço 
12391 PEDREIRO H 1,5000 24,1600 

12543 SERVENTE H 2,5000 18,4600 

Total: 

MATERIAIS 

10108 AREIA GROSSA M3 0,0072 119,5800 

10208 BATENTE DE FERRO M 2,5000 25,1700 

0441 CAL HIDRATADA KG 04900 0,9600 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,0300 0,7100 

11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA UN 1,7800 20,8600 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 0,5900 66,9800 

11704 PORTA DE FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 M2 1,0000 182,3300 

Total: 

eL 

- M 

Teta 

24,1600 

20,6752 

44,8352 

1,2537 

2,0928 

1,5478 

13,2500 

18,1443 

Total Simples: 62,98 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 62,98 

C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO - M3 

DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

2391 PEDREIRO H 03000 24,1600 7,2480 

2543 SERVENTE H 3,0000 18,4600 55,3800 

Total: 62,6280 

Total Simples: 62,63 

INCLUSO 

0,00 

6263 

Total 

36,2400 

46,1500 

82,3900 

0,8610 

62,9250 

0,4704 

1,4413 

371308 

39,5182 

162,3300 

304,6767 

Total Simples: 387,07 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 387,07 



-r 

C.iente Preço To 
8()Wub[IC3 19,jo00 15 

0,8 -14,1600 19,3280 

Total: 34,6080 

11530 MONTADOR H 

12543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

10544 CHAPA POLICARBONATO 6MM,ALVEOLAR CRISTAL M2 

1627 PERFIL ESTRUTURAL 35X35X07X1.5MM M 

C2898 - PINTURA HIDRACOR - M2 

MAO DE OBRA 

12395 PINTOR 

2543 SERVENTE 

MATERIAIS 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA 

12353 HIDRACOR 

Unidade 
H 

H 

UN 

KG 

C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO - M2 

MAO DE OBRA Unidade 

0045 AJUDANTE DE PINTOR H 

12395 PINTOR H 

MATERIAIS 

10035 AGUARRÁS MINERAL L 

11100 ESMALTE SINTETICO L 

11346 LIXA PARA FERRO UN 

2293 ZARCÃO L 

4- 
"O 

0,0300 20,2900 0,8087 

0,1600 31,8600 5,1008 

0,3000 2,1400 0,6420 

0,1200 28,8100 3,4572 

Total: 9,8087 

Total Simples: 44,42 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 44,42 

iMFR4 

C1318 - ESTRUTURA DE ALUMINIO EM ARCO vÂo DE 20m - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

11530 MONTADOR H 

MATERIAIS 

0050 ALUMINIO ESTRUTURAL USINADO PARA ESTRUTURA KG 

5,0000 24,1600 120,8000 

Total: 120,8000 

3,4000 32,6300 110,9420 

Total: 110,9420 

Total Simples: 231,74 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 231,74 

Coeficiente Preço Total 

0,7500 24,1600 18,1200 

0,7500 18,4600 13,8450 

Total: 31,9650 

1,0500 84,7900 89,0295 

2,3000 4,2100 9,6830 

Total: 98,7125 

Total Simples: 130,68 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 130,88 

Coeficiente Preço Total 
0,3300 24,1600 7,9728 

0,1500 184600 2,7890 

Total: 10,7418 

0,2000 0,7000 0,1400 

0,3500 1,4700 0,5145 

Total: 0,6545 

Total Simples: 11,40 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI; 0,00 

Valor Geral: 11,40 

C0769 -CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR CRISTAL ESP,= 6mm - M2 

MAO DE OBRA Unidade 



Coeflàinta HuOflpreçoJ Total 

C3542 - PORTA TIPO FICHA (0.60X2.10)m -MADEIRA MISTA - COMPLETA -PADRÃO POPULAR - UN  

MAO DE OBRA Unidade 

0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 

10498 CARPINTEIRO H 

2391 PEDREIRO H 

2543 SERVENTE 11 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 

10441 CAL HIDRATADA KG 

0805 CIMENTO PORTLAND KG 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 801VM UN 

11724 PREGO KG 

11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ UN 

16108 BATEDOR DE MADEIRA MISTA 2 X 2 CM (PADRÃO MUTIRÃO) M 

6109 FORRAMENTO LISO 10 X 3 C MADEIRA MISTA (PADRÃO M . MUTIRÃO) 
16111 MATA JUNTA (PADRÃO MUTIRÃO) M 

16112 PORTA TIPO FICHA 0,60 X 2,10 M MADEIRA MISTA (PADRÃO UN 
MUTIRÃO) 

6114 DOBRADIÇA DE FERRO TIPO CRUZ (PADRÃO MUTIRÃO) UN 

16115 FERROLHO DE FERRO CHATO DE 3" (PADRÃO MUTIRÃO) UN 

3,709. 41000 71,8250 

3,7500 24,1600 90,6000 

1,4000 24,1600 33,8240 

1,4000 18,4600 25,8440 

Total: 221,8930 

0,0106 83,5800 0,8859 

1,7200 0,9600 1,8512 

1,7200 0,7100 1,2212 

8,0000 0,3400 2,7200 

0,2000 17,0000 3,4000 

6,0000 1,7800 10,5600 

4,9000 2,7700 13,5730 

4,9000 14,8200 72,6180 

0,8000 4,2200 3,3760 

1,0000 108,3700 108,3700 

3,0000 2,8700 8,6100 

1,0000 3,5200 3,5200 

Total: 230,5053 

Total Simples: 452,40 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 452,40 

C1360 - FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA - UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2,0000 19,1000 38,2000 

10498 CARPINTEIRO H 2,0000 24,1600 48,3200 

Total: 86,5200 

MATERIAIS 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 1,0000 86,9800 66,9800 

Total: 66,9800 

Total Simples: 153,50 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 153,50 



C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA- M2 

MÃO DE OBRA Unidade C en 

0045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,357ica19,1000 : 
12395 PINTOR H 0,4000 24,1600 9,6640 

Total: 16,3490 

MATERIAIS 

0035 AGUARRÁS MINERAL L 0,0400 20,2900 0,8116 

11100 ESMALTE SINTETICO L 0,1600 31,8800 5,1008 

1199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS L 0,1300 16,1800 2,1034 

1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,4000 0,7000 0,2800 

Total: 8,2958 

Total Simples: 24,64 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 24,64 

0,5500 24,1600 13,2880 

0,5500 18,4600 10,1530 

Total: 23,4410 

0,0030 83,5800 0,2507 

07500 0,7100 0,5325 

1,1000 159,0700 174,9770 

Total: 175,7602 

Total Simples: 199,20 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 199,20 

C3409 - REBOCO Cf ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente 

12391 PEDREIRO H 0,8000 

12543 SERVENTE H 0,6000 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 M3 00250 

Preço Total 

24,1600 14,4960 

18,4600 11,0760 

Total: 25,5720 

545,3833 13,8346 

Total: 13,8340 

Total Simples: 39,21 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 39,21 

C0924 - CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX - M 

UNO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
2391 PEDREIRO H 

2543 SERVENTE H 

MATERIAIS 

I

10109 AREIA MEDIA M3 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 

11846 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE CITUBO INOX EM WC'S M 



 

r 

C4096. DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E3crn - M2 

MÃO DE OBRA 

2391 PEDREIRO 

2543 SERVENTE 

(FI  2'9? 
Unidade CientPreçoJ Total 

H \2OLubrica 243$O 57,9840 

H 4,9C1Q • _-4600 88,6080 

Total: 146,5920 

MATERIAIS 

10108 AREIA GROSSA M3 0,0040 119,5800 0,4783 

10798 CIMENTO BRANCO KG 0,7000 4,1800 2,9260 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 1,8000 0,7100 1,1360 

11621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24)X44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) KG 1,3000 4,0300 5,2390 

7917 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3CM M2 1,0000 347,2900 347,2900 

Total: 357,0893 

Total Simples: 503,68 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 503,66 

DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e48mm, SI REVESTIMENTO - FORNECIMENTO E MONTAGEM - M2 

RIAIS Unidade Coeficiente Preço Total 
8320 DIVISÓRIA DE GESSO ACARTONADO e48mm, Si REVESTIMENTO M2 1,0000 121,1500 121,1500 

(MONTADA) 

Total: 121,1500 

Total Simples: 121,15 

Encargos Sociais: INCLUSO 
Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 121,15 



reço Total 

19,1000 71,8250 

24,1800 90,8000 

24,1600 33,8240 

18,4600 258440 

Total: 221,8930 

83,5800 

0,9600 

0,7100 

0,3400 

17,0000 

1,7600 

2,7700 

14,8200 

0,8859 

1,6512 

1,2212 

2,7200 

4,2500 

105600 

14,1270 

75,5820 

4,2200 3,3760 

118,1700 116,1700 

C3540 - PORTA TIPO FiCHA (0.80X2.10)m - ROLADA MADEIRA MISTA - COMPLETA S/FECHADURA- PADRÃOiS'PUL.A 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 3,7500 

10498 CARPINTEIRO H 3,7500 

12391 PEDREIRO H 1,4000 

2543 SERVENTE H 1,4000 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 0,0106 

10441 CAL HIDRATADA KG 1,7200 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 1,7200 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM UN 8,0000 

11724 PREGO KG 0,2500 

11919 TACO PARA FIXAÇÃO  DE BATENTE/RODAPÉ UN 8,0000 

16108 BATEDOR DE MADEIRA MISTA 2 X 2 CM (PADRÃO MUTIRÃO) M 5,1000 

16109 FORRAMENTO LISO 10 X 3 CM MADEIRA MISTA (PADRÃO M 5,1000 

• 
MUTIRÃO) 

6111 MATA JUNTA (PADRÃO MUTIRÃO) M 0,8000 

18113 PORTA TIPO FICHA 0,80 X 2,10 M ROLADA MADEIRA MISTA UN 1,0000 
(PADRÃO MUTIRÃO) 

16114 DOBRADIÇA DE FERRO TIPO CRUZ (PADRÃO MUTIRÃO) UN 4,0000 

16115 FERROLHO DE FERRO CHATO DE 3" (PADRÃO MUTIRÃO) UN 2,0000 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

C1360 -FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA -  UN 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2,0000 19,1000 

10498 CARPINTEIRO H 2,0000 24,1600 

Total: 

MATERIAIS 

• 11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 1,0000 66,8800 

Total: 

Valor BDl: 

Valor Geral: 

C3681 - GRADE DE FERRO TUBULAR C/MOLDURA EM BARRA CHATA DE FERRO - M2 
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço 

2391 PEDREIRO 11 3,0000 24,1600 
12543 

MATERIAIS 

SERVENTE 1-1 3,0000 18,4600 

Total: 

16748 

SERVIÇOS 

GRADE DE FERRO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO D=15MM E 
MOLDURA C/BARRA CHATA DE FERRO 2'X3/8" 

M2 1,0000 318,9000 

Total: 

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 M3 0,0100 631,2933 

Total: 

- UN 

2,8700 11,4800 

35200 7,0400 

Total: 249,0633 

470,96 

INCLUSO 

0,00 

470,96 

Total 

38,2000 

48,3200 

86,5200 

66,9800 

66,9800 

Total Simples: 153,50 

Encargos Sociais: INCLUSO 

0,00 

153,50 

Total 
72,4800 

55,3800 

127,8600 

318,9000 

318,9000 

6,3129 

6,3129 

Total Simples: 453,07 

Encargos Sociais: INCLUSO 



r 



o 

Unidade CcfloI.nte- Preço 

H 24,1600 

H 1,5000 18,4600 

Total: 34,9380 

Total Simples: 34,94 

Encargos Sociais: INCLUSO 

27,6900 

C1047 - DEMOUÇÃO DE COBOGÕS - M2 

MAO DE OBRA 

12391 PEDREIRO 

2543 SERVENTE 

Valor BDI: 

Valor Geral: 

0,00 

34,94 

C0078 - ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C!ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 1:2:8 ESP30 cm M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 

2391 PEDREIRO 1-1 3,0000 24,1600 72,4800 

2543 SERVENTE H 3,9000 18,4600 71,9940 

Total: 144,4740 

MATERIAIS 

10109 AREIA MEDIA M3 0,1143 83,5800 9,5532 

10441 CAL HIDRATADA KG 17,1100 0,9600 16,4256 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 17,1100 0,7100 12,1481 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN 243,0000 0,4700 114,2100 

Total: 152,3389 

Total Simples: 296,81 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 296,81 

C3409 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
12391 PEDREIRO H 0,6000 24,1600 14,4960 

2543 SERVENTE H 0,8000 18,4800 11,0780 

Total: 25,5720 

SERVIÇOS 

C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PEN. TRAÇO 1:4 M3 0,0250 545,3833 13,6348 

Total: 13,6346 

Total Simples: 39,21 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 39,21 



rlavio Soares Nunes 
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C1615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA - M2 

MAO DE OBRA 

10045 AJUDANTE DE PINTOR 

Unidade 

1000 

12395 PINTOR H 24,1600 9,6840 

Total; 18,3490 

MATERIAIS 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,2500 0,7000 0,1750 

11490 LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX L 0,1200 12,0800 1,4496 

12096 TINTA LATEX L 0,1700 18,2200 3,0974 

Total; 4,7220 

Total Simples: 21,07 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 21,07 

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE - MS 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total 

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) li 0,2400 62,8491 15,0838 

Total: 15,0838 

DE OBRA 

2543 SERVENTE H 0,7200 18,4600 13,2912 

Total; 13,2912 

Total Simples: 28,37 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor HDI: 0,00 

Valor Geral: 28,37 

C0707 - CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 

- M3 

Unidade Coeficiente Preço Total 
10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) H 0,2000 82,8491 12,5698 

Total: 12,5698 

MAO DE OBRA 

2543 SERVENTE H 0,8000 18,4600 11,0760 

Total: 11,0780 

Total Simples: 23,65 . Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

INCLUSO 

0,00 

Valor Geral: 23,65 

C1628 - LIMPEZA GERAL - M2 

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total 
2543 SERVENTE M 0,7000 18,4600 12,9220 

Total: 12,9220 

Total Simples: 12,92 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BDI: 0,00 

Valor Geral: 12,92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
COMPOSIÇÃO ENCARGOS 

SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNEIRÃO 

LOCAL: LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO - CENTRO - QUIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA BDI ADOTADO: 2637% 

- 

VERSÃO: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO 
E NC.SOCIAIS SEINFRA: 84,44% 

 
DATA: jan/25 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA% MENSALISTA% 

GRUPO A 

A.1 Serviço Social da lndustria(SESI) 0,00% 0,00% 

A.2 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,50% 1,50% 

A.3 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 1,00% 1,00% 

A.4 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0,20% 0,20% 

A.5 Salário Educação 0,60% 0,60% 

A.6 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 2,50% 2,50% 

A.7 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 3,00% 3,00% 

A.8 Serviço Social da Construção Civil (SECONCI) 8,00% 8,00% 

A.9 Serviço Social da ndustrla(SESI) 0,00% 0,00% 

TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

6.1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% No incide 

B.2 Feriados 3,71% No Incide 

B.3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

6.4 132 Salário 11,03% 8,33% 

B.5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B.6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

13.7 Dias de Chuva 1,59% No Incide 

B.8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B.9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

6.10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL DO GRUPO B 48,36% 19,04% 

GRUPO C 

C.1 lAviso Prévio Indenizado 5,52% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

\ Rubrica / 
COMStÇ ENCARGOS 

SOCIAIS 

OBRA: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNEIRÃO 

LOCAL: LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO - CENTRO - QIJIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA BDI ADOTADO: 26,37% 

VERSÃO: SEINFRA 28.1 COM DESONERAÇÃO 
ENC.SOC:AIS SEINFRA: 84,44% 

DATA: jan/25 

GRUPO DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A.1 Serviço Social da Industria(SESI) 0,00% 0,00% 

A.2 Serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial(SENAI) 1,50% 1,50% 

A.3 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária(INCRA) 1,00% 1,00% 

A.4 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa(SEBRAE) 0,20% 0,20% 

A.5 Salário Educação 0,60% 0,60% 

A.6 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 2,50% 2,50% 

A.7 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 3,00% 3,00% 

A.8 Serviço Social da Construção Civil (SECONCI) 8,00% 8,00% 

A.9 Serviço Social da lndustria(SESI) 0,00% 0,00% 

TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

13.1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% Não incide 

B.2 Feriados 3,71% Não incide 

B.3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

8.4 139 Salário 11,03% 8,33% 

13.5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

8.6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 

0.7 Dias de Chuva 1,59% Não incide 

B.8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B.9 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

B.10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL DO GRUPO B 48,36% 19,04% 

GRUPO C 

C.1 jAviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 

E IVIO Soaies Nuii 
CREA- RJ 198103677 
Enqenheiro Civil 
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CREA- RJ 1988103677 
Enqenheiro CIVI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.._- 

OBRA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ESTADIO CARNEIRÃO 

LOCAL: RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO - CENTRO - QUIXERAMOBIM-CE 

FONTE: SEINFRA N°28.1 COM DESONERAÇÃO 

DATA: JAN/2025 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

COD DESCRIÇÃO % 

Despesas indiretas 

AC Administração Central 3 

DF Despesas financeiras 0,59 

R Riscos 0,97 

Benefícios 

5 + G  Garantia! seguros 0,8 

L Lucro 7,74 

I mpostos 

PIS 0,65 

COFINS 3 

ISS 2 

CPRB (4,5% Apenas quando tiver desoneração inss) 4,5 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

BDI=  

  

26,37% 

 

   

BD=(1+AC+S+R+(3)(1+ DF) (1+L)-1 

(1 
- 

1) 

DATA: JAN/2025 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

 1. Responsável Técnico  

FLAVIO SOARES NUNES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2007963159 

Registro: 324765CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

RUA Dr. Alvaro Fernandes 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: QUIXERAMOBIM UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 13.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.744.30310001-88 

N°: 36/42 

CEP: 63800000 

_______ 3 Dados da Obra/Serviço  

OUTROS RUA JOSÉ CAMPOS TORQUATO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: QUIXERAMOBIM UF: CE CEP: 83800000 

Data de Início: 03/02/2025 Previsão de término: 11/02/2025 Coordenadas Geográficas: 90.000000, 180.000000 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM CPF/CNPJ: 07.744.303/0001.68 

_______ 4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - 1,00 un 
DE ALVENARIA 

80-Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.2 - 1,00 un 
DE MADEIRA 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.5 - 1,00 un 
EM OUTROS MATERIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.2 - DE MADEIRA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> 81.1.2.1 - DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> 81.1.2.2 - DE MADEIRA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 1,00 un 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a balsa desta ART 

 S. Observações  

ART PROJ/ORÇ/FISCALIZ DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO(CARNEIRÂO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
QUIXERAMOBIM-CE. 

_______ 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

 7 Entidade de Casse  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hltpsJ/crea-ce.sitac.com.br/publlco/,  com a chave: c5z85 
impresso em: 10/02/2025 às 08:51:03 por , Ip: 138.185.147.238 

E CREA-CE a. E,g.>.n. 

www.creace.org.br faleconosco©creace.org.br  

Tal: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804 



Documento assinado digitalmente INICIAL 
PLANtO SOARES NUNES 
Data: 10/0212025 0&55:05-0200 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Local data 

FLAVIO SOARES NUNES - CPF: 699.612.637-15 

ANTONIO CLIDENOR GENUINO 
DE MEDEIoOS:22323929372 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CNPJ: 07.744.303/0001-68 

wv.w.creace.org.br  

TeI: (85) 3453-5800 
faleconosco@creace.org.br  

Fax: (85) 3453-5804 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

 9 Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no Site do Crea. 

 10 Valor  

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 07/0212025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8217675534 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.oitec.com.br/publlco/,  coma chave: c3z88 
Impresso em: 10/0212025 às 08:51:03 por:, lp: 138.185.147.238 

• CREA-CE 

CY FI - 
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ANEXO II DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2507021401-DLE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF NO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 

o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO (CARNEIRÃO), ABRANGENDO A 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL, REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E 
DEMAIS INSTALAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 
- Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$  

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a execução dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro, e que estão em 
conformidade com o Projeto Básico, Memorial descritivo dos Serviços, Cronograma físico financeiro, planilha 
orçamentária, edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 



QUIXERAMBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2507021401-DLE 

O De, 

34O 
FI  

Ch 

Rubrica 7 

ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Q U IX E RAMO B 1 M 

NÃO SE APLICA N° 250702 1401-DLE 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n9  com 
sede na  através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

b) Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório: 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
70,  XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

g) Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for 
o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3Q  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1° ao 3Q  do art. 42, da Lei n. 14.133, de 2021. 

h) Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do Aviso de Contratação Direta. 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos de 
contratação direta instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa 
é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob o n 

 e CPF sob o flQ  cuja função/cargo é 
(sócio / administrador / procurador / diretor / etc), responsável ainda pela 

assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2507021401-DLE 

Telefone: (DDD) - 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

de de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 

 E DO OUTRO A EMPRESA  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.744.303/0001-68 e CGF NQ 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, n 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim- 
Ceará, por intermédio do(a) , sediada na , neste ato 
representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. , inscrito(a) 
no CPF sob o n° , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a 
EMPRESA , sediada na , inscrita no CNPJ sob o n° 

 por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. , inscrito(a) no 
CPF sob o n° , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nQ 070111020001 e em observância às disposições da Lei n 14.133 
de 1Q de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nQ 250702 1401-DLE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 2507021401-DLE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a 
Lei Federal nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ÁLVARO DE ARAÚJO CARNEIRO (CARNEIRÃO), ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL, REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE JOGO, ALAMBRADOS, VESTIÁRIOS E 
DEMAIS INSTALAÇÕES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE, nas condições estabelecidas no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Aviso de Contratação Direta do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 2507021401- 
DLE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - 0 prazo de vigência contratual será de12 (DOZE) MESES, com início de vigência a partir 
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da data de sua publicação, na forma do art. 105 da Lei flQ  14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justifi cada mente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$  ( ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados mediante aplicação do índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da 
Construção). 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, "d" da Lei 0 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  
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7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto 
constam no Anexo 1 - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, classificados sob a dotação 
orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 07 01 15 451 0008 1.008 3.3.90.39.16 1500000000 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da 
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua 
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir 
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas 
resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos 
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao 
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes 
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de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de 
transferir responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execução contratual, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização 
do CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.9  14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.31 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n 14:133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos derepactuação de preços ou de restabelecimento do 
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equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data de recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso art. 93, §29  da Lei nQ 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de 
danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a 
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços 
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no 
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes nnexo 1 - 
Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo 1 - Termo de  
Referência do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 52  da Lei n° 12.846, de 1 de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
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sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n9  14.133, de 
2021) 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n 
14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação/contratação direta sem motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei n 14.133, 
de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7Q,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei n2  
14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nQ 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9  14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei flQ  14.133/21. 
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15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo 
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n2  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste termo; (ii) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N2 2507021401-DLE 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 
n9  14.133, de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitado o art. 129 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei nQ 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nQ 14.133, de 2021, e 
ao art 8, §2 da Lei n 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput' desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
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cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 
92, §1, da Lei n11  14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de de  

NOME RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL CNPJ N° 

ÓRGÃO REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: - CPF: 

2. NOME: - CPF: 


